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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00031/2021 -
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A Prefeitura Do Município de Bayeux, através do seu
Pregoeiro, torna público para conhecimento dos
interessados o AVlSO DE ADIAMENTO do processo
licitatório em epígrafe que estava marcado para às
09:00hs (horário de Brasília/DF) do dia 01 de Abril
de 2021, objetivando a realização de REGISTRO DE
PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO,
MONTAGEM, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DE
EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO, TENDA, PALCO

•  E EVENTOS EM GERAL, COM FORNECIMENTO DE «

i' MÃO DE OBRA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB. A

nova sessão pública será realizada às 14:00hs
(horário de Brasília/DF) do dia 09 de Abril de 202l
através do Site:

littps://ww'^w.portà!decomprasbaveux.com.br/.
Cópia do Edital e seus anexos poderão ser obtidos

,  no referido site, no Portal da Transparência da
Prefeitura Municipal de Bayeux
(https://www.bayeux.pb.gov.br/licitacoespmby/],
ou por e-mail (licitacaobayeux@gmail.com], a partir
da publicação deste aviso.

eux - PB, 29^de Março de 2021.

SILVA ALVES

CPL/PMBEX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

LICITACAOBAYEUX@.GMAIL.COM
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ESTADO DA PARAÍBA

H" 17.30 João Pessoa - Quinta-feira, 25 de Março de 2021 R$ 2,00

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
I.KI N ' 11.849 DE 24 DE MARÇO DE 2021.
Al TORIA: PODER EXECUTINO

Dispõe sobre a autorização do credenciamento de empresas para
viabilizar o recebimento de tributos e demais receitas estaduais por
meio de cartão de crédito ou débito, e dá outras providências.

0 GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA:

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art.l" Fica autorizado o credenciamento de empresas para viabilizar o recebimento

de tributos e demais receitas estaduais do Estado da Paiaiba por meio de cartão de crédito ou débito.
Parágrafo único. O credenciamento de que trata o "caput"" deste aiiigo será discipli

nado em ato do Poder Executivo.

Art. 2" O aii. T da Lei n'' 11.131. de 30 de maio de 2018. passa a vigorar com:
1 - nova redação dada ao "caput":
"An. r Fica estabelecido no Estado da Paraíba o Sistema de Credenciamento dos

Agentes .An ecadadores para prestai" seiviços de arrecadação de receitas estaduais,":
11 - os íjS 6° a 9° revogados.
Art. 3" .Acrescida da alinea "c" ao inciso 1 do § 1" do ait. 4" da Lei n"^ 6.000. de 23 de

dezembro de 1994. com a respectiva redação:
"c - requerer à Companhia de Desenvolvimento do Estado da Paraíba - CINEP- bene

fício fiscal até 12 (doze) meses após seu desenquadramento do Regime Especial Unificado de Anecada-
çào de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples
Nacional, nos tennos da Lei Complementar n° 123. de 14 de dezembro de 2006."

•Art. 4" Esta Lei entra em vigor iia data da sua publicação.
PAL.ÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa. 24 de

março de 2021: 133" da Proclamaçào da República.

/

JOÍÍClittZEVÉtíit™©
Govemadar

DECRETO LEGISLATIVO N"268,24 DE MARÇO DE 2021.
>"TORIA: ME.SA DIRETORA

.Aprova estado dc calamidade pública nos municípios que especifica:
Areial/PB, Pedras dc Eogo/PB, Tacima/PB, Santa Inês/PB e Santa
Terezinha/PB.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARA-

ÍB.A: Faço saber que a .Assembléia Legislativa aprovou, e eu. Deputado .Adriano Galdino. Presidente,
nos tennos do ail. 20. inciso V. alínea "m". combinado como art. 199 da Resolução n" 1.578. de 2012
(Regimento Interno da Casa). PROMULGO o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO

.Art. 1" Ficamreconhecidas. exclusivamente, para os fins do art. 65 da Lei Comple
mentar n" 101. de 4 de maio de 2000. e nos tennos dasdecisõesproferidas pelo Supremo Tribunal Fe
derai. em sede de Medida Cautelar. nos autos da ADI 6357e da.ADI 6625. a oconéncia do estadode

calamidade pública dosmunicípiosde ,Areial/PB.Pedras de Fogo/PB. Tacima/PB, Santa Inés/PBe Santa
Tereziniia^PB,

.Art. 2" Os efeitos do reconhecimento da ocorrência do estado de calamidade pública
de que trata este Decreto Legislativo perdurarão durante o período de tempo estabelecido no decreto
municipal encaminhadoà Assembléia Legislativa, ou até o dia 31 de dezembro de 2021 ou quando ocor-
ret'0 término do período de emergência internacional de saúde, reconhecido pela Organização Mundial
de Saúde, convaiidando-se os efeitos de todos os atos relacionados ao objeto dos Decretos praticados
clcsdeO I de Janeiro de 2021.

,\rt. 3" Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Paço da Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba. "Casa de Epitácio Pessoa",

.loào Pessoa. 24 de março de 2021.

ATOS DO PODER EXECUTIVO

MEDIDA PROVISORIAN" 295 DE 24 DE MARÇO DE 2021.
AUTORIA: PODER EXECUTIVO

Dispõe sobre a instituição e antecipação de feriados, no âmbito
do Estado da Paraíba, em caráter excepcional, com a finalidade
de conter a propagação da pandemia de COVID-19. e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso da atiibuição que lhe
I confere o § 3® do art, 63 da Constituição do Estado da Paiaiba. adota a seguinte Medida Provisória,
com força de Lei:

Art. I" Fica instituído, excepcionalmenle e cm função da pandemia da C0\'ID-19. o
dia 29 de março de 2021 como feriado, no âmbito do Estado da Paraíba.

Art. 2" Ficam antecipados, exclusivamente no ano de 2021. como medida excepcio
nal de contenção â acelerada disseminação da pandemia da COVID-19. os seguintes feriados:

1-21 de abri! para 30 de março;
II - 03 de junho para 31 de março:
III - 05 de agosto para OI de abril.
.Art. 3" O disposto nos artigos 1" e 2° desta medida provisória não se aplica às uni

dades de saúde, segurança pública, administração penitenciária, socioeducativa. assistência social
seiviço funerário, além de outras atividades definidas como essenciais ou com funcionamento penitiiido
por meio de decreto estadual.

.Art. 4" Caberá ao Poder Executivo estadual, e aos municipais, de fonna suplementar,
estabelecer as regras e proibições de funcionamento no período dos feriados previstos nos artigos 1° e
2° desta medida provisória.

Parágrafo único. Havendo conflito ou divergências entre nonnas estaduais e muni
cipais prevalecerá aquela em que haja a imposição de medidas mais resnitivas.

Art. 5" Esta medida provisória entra em vigor na data da sua publicação.
PAL.ÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa. 24

de março de 2021: 133" da Proclamaçào da República.

Governador

MEDIDA PROVISÓRIA N" 296 DE 24 DE MARÇO DE 2021.
AUTORIA: PODER EXECUTIVO

Dispõe sobre a isenção do iCMS em relação às operações realiza
das por microempresas e empresas dc pequeno porte optantes pelo
Simples Nacional e sobre remissão e anistia de créditos tributários,
constituídos ou não, na forma especificada nos ConNÔnios ICMS
64/20 e 13/21, e dá outra.s providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso da atribuição que lhe
confere o § 3" do art. 63 da Constituição do Estado da Paraíba, e tendo em vista os Convênios ICMS
64/20 e 13/21. adota a seguinte Medida Provisória, com força de Lei:

-Art. 1" Ficam isentas do ICMS as operações realizadas por microempresas e empre
sas de pequeno pone optantes pelo Regime Especial Unificado de .Anecadaçào de Tributos e Contribui
ções - Simples Nacional, de que tiata a Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006. relativas
aos períodos de apuração dos meses de março, abril e maio de 2021. que desempenhem
atividades econômicas enquadradas nos CNAE's 5611-2/01. 561 1-2/03, 5611-2/04. 5611-2/05 e
5620-1/02.

Parágrafo único. O beneficio previsto no "caput" deste artigo não se aplica ao
Microempreendedor Individual - MEI - enquadrado no Sistema de Recolhimento em Valores Fixos
Mensais dos Tributos abrangidos pelo Simples Nacional - SIMEI.

Art. 2" Fica este Estado autorizado a remitir e anistiar os créditos tributários de ICMS.

constituídos ou não. relativos às operações e prestações realizadas com o equipamento respiratório
Elmo. suas partes e peças, utilizado no âmbito das medidas de enfrentamento à pandemia causada pelo
novo agente do Coronavii-us (SARS-CoV-2). nos tennos do Coinénio ICMS 13/21. de 26 de fe\eieiro
de 2021. cujos fatos geradores tenham ocoirido no período de 1" de janeiro de 202! até a data de publi
cação desta Medida Provisória (Convênio ICMS 13/21).

.Art. 3" Fica este Estado autorizado a não exigir o imposto sobre Operações relativas
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Imennu-
nicipal e de Comunicação - ICMS - devido pelo descumprimenlo de compromissos assumidos por
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Prefeitura Municipal
de São Domingos do Cariri
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LICITAÇÃO
PRIil El riJR\ MUNICIPAL DL SAÜ DOMINGOS DO CARIRI

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" 00004/2021

Nos ttfrmos do relatório final a|.n-eseiuado pelo Piegoeiro Oficiai e observado parecer da Assessoria
Jurídica, relereute ao Pregão Presencial n"OOOÜ4/202L que objetiva; COM MSTA A CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTOS DE MATERIAIS DIVERSOS DE CONSTRUÇÃO
PARA ATENTiER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIA DO MUNICÍPIO DE SÃOpOMlNGOS
DO CARTRT: HOMOLOGO o con-espondente procedimento licitatório em favor de: JOÃO CARLOS
AMORIM DF OLIVHIRA-MF. - RS 99.3S3A0.

São Dontingüs do Cariri - PB. 29 de Março de 2021
ONELDO LINDBERG ANANlAS DA SILVA

Prefeito

EXTRATO

PREFEITURA MUNICIPALDE SÃO DOMINGOS DO CARIRI

'ttal RATO DE CONTRATOS
OBJETO: COM VISTAACONTRATAÇÃO DEEMPRESAESPECIALIZADAPARAO FORNECI
MENTO DE MATERIAL ELÉTRICOS PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO DOMINGOS
DO CARIRI OM MSTA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNE
CIMENTO DE M ATERIAL ELÉTRICOS PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS
DO CARIRI. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial n° 00003/2021. DOTAÇÃO: Recursos
Próprios do .Município de São Domineos do Cailri: 07.00 SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA,
SER PÚBLICOS, URBA15.122.002072025 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA
DE INFRA ESTRUTURA 3.3.00.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 25.752.0020.2040 MANU
TENÇÃO DAS .ATIVIDADES REL.ACIONADAS A ILUMINAÇÃO PUBLICA. VIGÊNCIA: até
o final do exercido finauceiio de 2021. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São
Domingos do Cariri e: CT N" 00018/2021 -26.03.21 - ELBTRICA LUZ COMERCIAL DE MATE
RIAIS ELÉTRICOS EIRELI - R$ 41.283,01; CTN" 00019/2021 - 26.03.21 - INEL COMERCIO DE
MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA-RS 130.929,32; CTN»00020/2021 - 26.03.21 - JGSTLDÜ FARIAS
DO NASCIMENTO - R$ 8.147.00.

Prefeitura Municipal
de Bayeux

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAN'EUX

SECRETARI A DA SAÚDE
GABLNETE DA SECRETARL\

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N® 00009/2021 - FMS-PMBEX

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB, através
f •) gestor(a) desta edilidade, de acordo com as atribuições que lhes foram conferidas, em conformidade
^^0 resultado do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N® 00019/2020 - FMS-PMBEX. regido pelo PRÜ-
OTSSO ADMINISTRATIVO N® 00093/2020 - FMS-PMBEX, que objetiva o REGISTRO DE PREÇOS
CONSIGNADO EM ATA. PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NO FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE D£ BAYEUX-PB, publica o extraio da ATA DE REGIS
TRO DE PREÇOS sendo que o prazo dc validade 6 dc um ano contado da data da assinatura da mesma
e deste extrato, tendo sua eficácia através da publicação em imprensa oficial conforme fornecedor, itens,
marcas e valores abaixo relacionados.

FMPRF.SA: NORDRSTF. MF.DÍCAU RF.PRF.SRNTACAO, IMPORTAÇÃO F
EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,

CNPJ: 2Ü.782.SSÜ/ÜUÜ1-U2

ENDEREÇO: AV. VINTE DE JANEIRO, 155, BOA VIAGEM, CEP: 51.030-160, RECIFE, PERNAM
BUCO. TEL.: (81) 3314-7035, E-MAIL: LlClTACAGlitNORDLSTEMLDlCAL.CGM.BR
VIGÊNCIA: 24 DE MARÇO DE 2021 ATÉ 24 DE MARÇO Dfi 2022

ÍTÍM I>FSCTUCvO
ALiKC.V

FABRIC.ANTE
rNTO. OtJA?VT. \AI.On ITSIT. VU.OR TOT\I,
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M.LSCARA 1,.\RÍMCT:a N" 01, S«nJii MÍM.ar.i

LnrlnpTrt dcscairávci. íabrinida cm cloreto dc pivlivimlo

(PVC». cumpiisiade Udiiiprincipiil.ctiir. cvinetlirr. iw-

lão piloto, válvula c nianguiio. Indicndo pnra o coiilrole

dus ; i»', iiérei> ropimlOoa em que posva ser muruida

com ícguraníB aniicsivsia «traves dc uma niãícars

livcial e em c.isus de vbvinifãuil.u> vm respirulónuv
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M.ASCaRALaRÍNÍíEA N*ü2. SoiiJa Miscara

T tiríngea tieseaaável. tâbricuOaem cloreto de poli vim lu

(PVCj. eomposa dc tubo gniicipal. curt', ouncctor. Iva-

lãu pilutu, válvula c msnguiio. Indicatiu pura o (unlrole

dos v-iav acrctie rcspiratária cm que posw ser itiaiuida

facial c cm casos dc nbstrJCào d.ts v íav n»|)itah)ria.s

que preeivem de tespiraç.u, .ulitici.ll a curto puiao, «o

tamanho 02.
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M.\SCARAL.\nLNCE.\ N* 03, Soada Máwam
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fací.ii c em casos de obsuiiv'áu das vias lespii.niõiias

que ptccisriii Jc rcípiiuvãu atlilioijl u curió ptuco. no
tiimiiiib>'lr3.

INILRSLIR-

CiICAI.
UKID. 01 RS 193.59 RS 193^=9

n

MÁSCARA I.ARI.VtlEA N-04. Sonda Máscara

Lmingcu docanúvcL íiibricadu em clorou' de polivinilu

(PVCj.coniposia de lubo prtncipal, oulV. conector, ba

lão piiuto.vúlvubi 0 iiumpvini. IndicudupumocuDlroie

das vias aéreas resfnraiãna em quc possa ser mantida

com sepurjov» a unssiesiii «tnivcs de iiniii máscara

ibcial e eni casos de obsimeào das v ias rcspinluríss

que preciseci de respirarão tiniCicml ucuno pnizo. nu

lanianbo (M

TKTFRSUR-

tjlCAL
UKID. Ül R.S 201.6.5 RS 201.65

12

MÁSCARA LAKÍ.NG1ÚAN* 05, Sonda Máscara

l..iringea dcvctirtiivel, l.ihricodaem iloielotie poltvtnilv

(PVC). coinposa de mbo principal, cuff. conector, ba-

liKi piliihi. válvula e mangimii. Indicuda para o cinlKile

dss vias aéreas respiratória cm que possa ser inaiiiida

com vegur.meu ii jnevleví.i aitavé» de uimi iiiivcurj

facial e em castre dc obsitu(áo das vbs icspisaiórias

quo pteciveni de re^piroi^u anifíciul u curiu pi-ii/o, nu

tniiuiibs 05.

IMERSUR-

GtCAl
uxm. Cil KS202.»5 RS 202^85

1?

M.ÀSC.ARA t. SRfNGF.N V (M, Sonda Mávcarn

Larinqca descartável, falriicadacmciiiiccii dc piiinânílo

(I'VC}. cunipusi.i de lubo principal. uiilT, conecujr, bal.io

pjliitri, válvula c inaiiguilu. Indicada paia o conimlc das

vias aéreas rcspiraióna em que possa ser iti.uuiJ,i com

segurança a oiiciticida através dc unu nioscaia locíal c cm

Cisos tlcobsiraç^ioiii» vias lespiralóiias que fliecisem ik

totpiiacãu onilicial a cuitu pcosi, nu toinanliu <KV.

iN"l LRSLtR-

GTCAÍ
UKID. 01 IiS22Ci,0ü RSmoD

Valeu Tuial: RS 43.5üy.UJ

IQLI \RLN TA UTRLS MIL L QLINIIL/N IOS C NOVü RLAIS U NOVLNT\ t DOIS CLN'lAVOSl

Bayeux - PB, 24 de Março de 2021.
NELSO.N DE OLIVEIRA SOARES

GESTOR CONSTITUCION.AL DA SECRET.ARÍA MUNICIPAL DE SAÚDE
FU?íDO MUNICIPAL DE SAÚD

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE ERRATA

PREGÃO ELETRÔNICO SRPN® 00019/2020-FMS - PMBEX
PROCESSO ADMINISTR.ATIVO N® 00093/2020- FMS- PMBEX

O Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Bayeu.x, Estado da Paraíba,
no uso das atribuições, torna público, para o conhecimento dos interessados que, nas ATAS DE REGIS
TRO DE PREÇOS do PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00019/2020 -FMS - PMBEX, que tem por
objeto o REGISTRO Dli PRLÇOS CONSIGNADO LM ATA. PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO
DF FMPRRSA F.SPFCIALIZADANO FORNF.CIMF.NTO DF. EQUIPAMENTOS DIVERSOS, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX-PB, as
quais foram publicadas no Diário Oficiai do Município dc Bayeux na Edição dc 24/03/2021 c no Diário
Oficial do Estado na Edição de 25/03/202!:
ONDE LQ-SC:

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ÜÜ004/202Ü- F.MS-PMBEX
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° Ü0ÜU5/202Ü- FMS-PMBEX
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ÜUÜÜ6/2U2U - FMS-PMBEX
EXTR,ATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 00007/2020 - FMS-PMBEX
EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0ODO8/2O2O- FMS-PMBEX
LEIA-SE:

EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00004/2021 - FMS-PMBEX
EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00005/2021 - FMS-PMBEX
EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 00006/2021 - FMS-PMBEX
EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 00007/2021 - FMS-PMBEX
EXTRATO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00008/202Í - FMS-PMBEX

Bayeux - PB. 29 dc Março dc 2021.
EMANOEL DA SILVA AL\XS

Prenoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE B.AYEUX

COM ISSÃO PERMANENTE DE HCIT.AÇÃO

AVISO DE ADIAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N®0ü009/2021 -FMS- PMBEX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00031/2Ü21 - FMS - PMBEX

A Prefeitura Do Município dc Bayeux, através do seu Pregoeiro, torna público para conhecimento dos
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interessados o AVISO DE ADIAMENTO do processo licitatório em epígrafe que estava marcado part
às 09:00hs.(horário de Brasilia''DF)dodia01 de Abril de 2021, objetivando a realização de REGlSTROV

^ DE PREÇOS CONSIGNADO EíMAT.A, PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPÍ<£SA£SPE- ̂
VtALIZADA na PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO. MONTAGEM, MANUTENÇÃO E
ÍDESMONTAGEM DE EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO, TENDA, PALCO E EVENTOS EM
/GERAL. COM FORNECIMENTO DE M.ÃO DE OBRA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA /
f PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX-PB.Anova sessão pública será realizada às I4:00hsíhorári<

de Brasilia/DF) do dia 09 de Abril de 2021 através do Sile: hlips:/''\vvvvv.pürialdeoomDrasbavou.\.coir(
br/. Cópia do Editai c seus anexos poderão ser obtidos no referido site, no Portal da Transparóncia d^
Prefeitura Municipal de Baycux (hitps://ww\v,baycux,])b.güv.bi7iicitacücspmby/), ou por c-maü (licíla-
caobayeuxta gmail.com), a partir da publicação deste aviso.

Baveux - PB. 29 de Março de 2021.

EiM.ANOEL DA SILVAALVES

egoeiro Ç£X-éPMBEX

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYTUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

A\TSO DE ADIAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° ÜÜÜÜ8/202I -FMS - PMBEX
PROCESSO \DMlNISTRATn'0 N® ÜÜÜ21/2Ü21 - FMS ~ PMBEX

A Prefeitura Do Município de Bayenx. através do seu Pregoeiro, toma público para conhecimento
dos interessados o AYTSO DE ADIAMENTO do processo licitatório em epígrafe que estava mar
cado para ás 09:0flhs (horário dc Brasilia/DF) do dia 02 dc Abril de 2021. objetivando a realização
REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL Ç:ONTRATAÇÃO DE
^'RESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO E
siCHES DIVERSOS. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL

DE BAYEUX-PB E DA SECRETARIA DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO COMO ÓRGÃO PARTI
CIPANTE. A nova sessão públtcn será realizada às 09:0Qhs (horário de Brasilia/DF) do dia 09
dc <\brit (Ic 2021 através do Site; lttip.s:/.\v\v\v.pQrtaldecoinprasbavciix.com.br,'. Cópia do Edital e
seus anexos poderão ser obtidos no referido .site, no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal
de Bayeiix (hnps://\v\v\v.bayeux.pb.gov.br/licitacoespmby/), ou pore-maii (licilacaobayeuxí^gmail.
com), a partir da publicação deste aviso.

Bavcii.x - PB. 29 dc Março dc 2021.
EM.ANOEL DA SILVA ALVES

Pregoeh o CPL/PMBEX

PREFEITURA MÜNICIP.ALDE BAYEUX

GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

INRXIGmiLinADF. DF. LICITAÇ.\0 N" 00003/2020- PMBEX
PROCESSO AD.MLMSTR.\TIVO N® 00081/2020 - PMBEX

A Prefeitura Municipal de Baycux/PB, no uso de suas atribuições, torna público para eoniieeinicnto
dos interessados, com base na solicitação e parecer técnico de rescisãt) encaminhado pela Secretaria
Municipal de Fazenda, e demais anexos constantes nos autos, que fica RESCINDIDO o CONTRATO
ADMINISTRATIVO N'' 0143/2020 - PMBEX, firmado com a empresa MARIZ .ADVOGADOS
ASSOCIADOS. CNPJ: 27.175.489/0001-99. decorrente da INEXIÜIBILIDADE DE LICITAÇÃO
N" 00003/2020 - PMBEX, regido pelo PROCESSO ADMINISTRATIVO N° OOOS1/2020 - PMBEX.
que teve por objeto a CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA PARA EXECUÇÃO
DOS SERVIÇOS TÉCNICOS DC NOTÓRIA CSPGCIALJZAÇÃO, QUAIS SEJAM: ASSCSSORIA
E consultoria jurídica para acompanhamento e defesa das prestações de
CONTAS anuais, denúncias e demais processos junto ao tribunal de contas
DA paraíba E tribunal de contas da UNIÀO, ü que faz eom fulcro nos princípio.s baailure.s
da .Administração Pública, sobretudo a legalidade, eficiência, impessoalidade, superior iuteres.sepúblico,
segurança juridica, e demais principios aplicáveis à espécie, nos termos do art. 79, 1 e ari. 78, li, da Lei

>ral 8.666/93. Informações através do Portal da Transparência (luips://www.baveiix.pb.gov.hr/
^^^cocsDmbv-').

Baveux - PB, 25 dc Março dc 2021.
LUCIENE .ANDRADE GOMES MARTINHO

PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BAVEUX

Prefeitura Municipal
de Mato Grosso

LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATO GROSSO

RATIFICAÇÃO E AD.JUDICAÇÃO
DISPENSA N" DV00005/2021

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição dc Motivos que instrui o processo c obser
vado ü parecer da A-sscssoría Jurídica, referente u DUpcnsa üc Licitação n" DV00005/202 ], que objetiva;
CONTR.ATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE TESTES RÁPIDOS
(C0V1D-I9). DESTINADO A REALIZAÇÃO DE EXAMES DE TESTES JUNTO A POPULAÇÃO
DE MATO GROSSO-PB: RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeta a:
DOUTOR FARMA - R$ 7.500.00.

Mato Grosso - PB. 29 de Março de 2021
RAI^aTNDO JOSE DE LIMA

Prefeito Municipal

PREFEITUR.\ MUNICIPAL DE MATO GROSSO

EXTR.ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO; Exposição de Motivos n" DVÜ0Ü05/2Ü21. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE TESTES RÁPIDOS (COVTD-19), DESTINADO A
REALIZAÇÃO DE EXAMES DE TESTES .lUNTO A POPULAÇÃO DE MATO GROSSO-PB. FUN
DAMENTO LEGAL; Art. 24. inciso TI, da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alteiuçôes. AUTORIZ.AÇÀO:
Licitação. RATIFICAÇÃO: Prefeito Municipal, em 29/03/2021.

Prefeitura Municipal |
de Cacimbas

ATO DO PODER EXECUTIVO

PREFEITURA .ML-NICIPAL DE CACIMBAS

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N" 14/2021, DE 25 de março de 2Ü21.

RECONHECE O ESTADO DE CAL.-VMIDADE PÚBLICA, PaRA
OS FINS DO ART. 65 DA LEI COMPLEMENTAR N" 101, 04 DE
MAIO DE 200(1, NO MUNICÍPIO DE CACIMBAS-PB, EM RA-
Z.\0 DA GR.AVE CRISE DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE
DA PANDEMIA DO CORONAVÍRUS (COVTD-19), E SUAS RE
PERCUSSÕES NAS FINANÇAS PÚBLICAS MUNICIPAIS, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Consiilucional do Município de Cacimbas. Estado da Paraíba no uso de suas
atribuições legais c nos termos da Lei Orgânica deste Município, pelo presente c:

CONSIDERANDO o agravamento do Estado dc Emergência cm Saúde Pública dc
Importância Nacional (ESPIN) decretado pelo Ministério da Saúde por meio da Portaria n' 188, de 03 de
janeiro de 2020. em virlude da disseminação global da Infecção Humana pelo Coronavínis (Covid-19).
confomie decreto 7.616 de 17 de novembro de 2011;

CONSIDERANDO a declaração da condição dc transmissão pandcmica sustentada
da infecção humana pelo Coronavírus. anunciada pela Organização Mundial de Saúde em II de março
de 2020;

CONSIDERANDO as vedações impostas nos arts. 22 e 23 da Lei de Responsabilidade
Fiscal - LRF. quando e.xtrapolados os limites prudência! e total de despesas de pessoal, que impede as
contratações necessárias, caso seja necessária, ao reforço dc equipes que atuam no cnffcntamcnto da
pandemia;

CONSIDERANDO a necessidade de afastar a exigência de demonstração de adequa
ção e compreensão orçamentárias, em relação à criação/expansão de programas públicos, previstas nos
artigos 14, 16 e 17 da LRF, durante a emergência cm Saúde Pública de importância nacional e o estado
de calamidade pública decorrente do CüVID-19. para atender às nicdidas dc cnfrcntamcnto do contexto
de calamidade gerado pela disseminação de COVÍD-19;

CONSIDERANDO o disposto no art. 65 da LRF, suspendendo a contagem dos prazos e
as disposições estabelecidas em seus arts. 23,31 e 70, bem como dispensando o alingimento dos resultados
fiscais e a limitação de empenho prevista no art. 9". na ocorrência de calamidade pública reconhecida, no
ca.so do.s Estados c Municípios, pelas Assembléias Legislativas, enquanto perdurar a situação;

CONSIDER.ANDO o Decreto Estadual 40.134. cie 20 de março de 2020, que declarou
Estado de Calamidade Pública no Estado, renovado pelo Decreto Estadual 40.652/2020, para fins do
artigo 65 da Lei Complementar n" 101 de 04 de maio de 2000. em razão da crise de saúde pública de
corrente da Pandemia do Coronavírus {C0\'ID-19), e sua repercussão nas finanças públicas do Estado;

CONSIDERANDO a sua repercussão nas finanças públicas cm âmbito nacional, con
forme reconhecido pelo Governo Federal ao enviar a Mensagem n" 93/2020 ao Congresso Nacional, para
os fins do art. 65 da Lei Complementar n*" 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal);

CONSIDERANDO que a referida crise Impõe o aumento de gastos públicos e o esta
belecimento das medidas de eufrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente da uludidu paodumiu;

CONSIDERANDO todas as medidas até aqui adotadas e os esforços de reprograma
ção financeiros já empreendidos por este município para ajustar suas contas, em virtude de se manter
a prestação dos serviço.s públicos, sobretudo para o enlientamento da grave situação de saúde pública;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de se manter um plano de resposta efetivo para
esta condição dc saúde dc ampla rcpcrcu.ssâo populacional, no âmbito do Município dc Cacimbas- - PB;

DECRETA;

•Art. 1° Fica pronogado o estado de calamidade pública no Município de Cacimbas,
por mais 180 (cento c oiLciiia) dias, a contar da publicação deste Decreto, para os iiiis do ari. 65 da Lei
Complementar n" 101, de 4 dc maio de 2Ü0Ü - Lei de Responsabilidade Fiscal, em razão da crise de
saúde pública licconcntc da pandemia do Coronaviius (CUVID-19), conforme a classificação CüBRADE
(Classificação e Codificação Brasileira de Desastres) 1.5.1.1.0 - Doenças infecciosas snrais.

.An. 2" Ficam convulidadas e mantidas as medidas já adotadas neste município nos
lermos dos diversos Decretos rclacionado.s ao estado de Pandemia, port]uanlü durar a situação atual, ou
até que sejam editados c publicados atos rc\ ogadorcs.

Art. 3" Ficam mautido.s cm pleno vigor o.s termos dc decretos anteriores, relativo a
medidas de combate a disseminação do covid, para os fins exclusivos do art. 65. da Lei Complementar
n" 101. de 04 de maio de 2000. em razão da grave crise de saiide pública decorrente da pandemia do Co-
ronaviriis (COVID-19), e suas repercussões nas finanças públicas do Município, e que já foi reconhecido
pela Assembléia Legislativa da Paraíba;

Art. 4'' As autoridades pública.s competentes ficam autorizadas a adotar providências
excepcionais necessárias para fins de pTe\'ençâo e enffeniamento à epidemia causada pelo Coronavírus,
em todo o território do município, observando o disposto neste Decreto e. naquilo que não conflitar, o
estabelecido nos Decretos do muiiicipio em vigor.

Art. 5" Este decreto entra cm vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos a
01 de janeiro de 2021, e limitados a 30 de Junho de 2021. e automaticamente prorrogado em 01 de julho
de 2021 até 31 de dezembro de 2021. se houver continuidade da emergência de saúde intemacioiial, de
acordo com a decisão da Organização Mundial de Saúde (OMS).

Publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito, 25 dc março dc 2021.

NTLTON DE .ALMEIDA

PREFEITO CONSTITUCIONAL
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LICITAÇÃO

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE ADIAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO SRPN» 00009/2021 -FMS - PMBEX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00031/2021 - FMS - PMBEX

A Prefeitura Do Município de Bayeux, através do seu Pregoeiro, toma
público para conhecimento dos interessados o AVISO DE ADIAMENTO do
processo licitatório em epígrafe que estava marcado para às 09:00hs (horário
de Brasília/DF) do dia 01 de Abril de 2021, objetivando a realização de
REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO E
DESMONTAGEM DE EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO, TENDA
PALCO B EVENTOS EM GERAL, COM FORNECIMENTO DE MÃO
DE OBRA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE BAYEUX-PB. A nova sessão pública será realizada às
14:00hs (horário de Brasilia/DF) do dia 09 de Abril de 2021 através do Site:
https://www.nortaldecomDrasbavcux.com.br/. Cópia do Edital c seus
anexos poderão ser obtidos no referido site, no Portal da Transparência da
Prefei tura Mun icipal de Bayeux
(https://www.bayeux.pb.gov.br/licitacoespmby/), ou por e-mail
(Iicitacaobayeux@gmaU.com), a partir da publicação deste aviso.

Bayeux - PB, 29 de Março de 2021

EMANOEL DA SILVA ALVES

Pregoeiro CPL/PMBEX

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE ERRATA

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00019/2020 -FMS -
PMBEX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00093/2020 - FMS -
PMBEX

O Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de

Bayeux, Estado da Paraíba, no uso das atribuições, torna público, para o

conhecimento dos interessados que, nas ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS do

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 00019/2020 -FMS - PMBEX, que tem por
objeto o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA EVENTUAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTOS DIVERSOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX-PB, as quais foram
publicadas no Diário Oficial do Município de Bayeux na Edição de 24/03/2021

e no Diário Oficial do Estado na Edição de 25/03/2021:

ONDELE-SE:

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"
E.XTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'

00004/2020 - FMS-PMBEX
00005/2020 - FMS-PMBEX
00006/2020 - FMS-PMBEX
000C7/2Ü2O - FMS-PMBEX
OOOOB/2Ü20 - FMS-PMBEX

LEIA-SE;

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00004/2021 - FMS-PMBEX
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 00005/2021 - FMS-PMBEX
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00006/2021 - FMS-PMBEX
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00007/2021 - FMS-PMBEX
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00008/2021 - FMS-PMBEX

Bayeux - PB, 29 de Março de 2021.

EMANOEL DA SILVA ALVES

Pregoeiro Oficial

GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00003/2020 - PMBEX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00081/2020 - PMBEX

A Prefeitura Municipal de Bayeux/PB, no uso de suas atribuições, toma

público para conhecimento dos interessados, com base na solicitação e

parecer técnico de rescisão encaminhado pela Secretaria Municipal de

Fazenda, e demais anexos constantes nos autos, que fica RESCINDIDO o

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 0143/2020 - PMBEX, firmado com a

empresa MARIZ ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ: 27.175.4X9/0001 -

99. decorrente da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 00003/2020 -

PMBEX, regido pelo PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00081/2020 -

PMBEX, que teve por objeto a CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE

ADVOCACIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS DE

NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO, QUAIS SEJAM: ASSESSORIA E

CONSULTORIA JURÍDICA PARA ACOMPANHAMENTO E DEFESA

DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS ANUAIS, DENÚNCIAS E DEMAIS

PROCESSOS JUNTO AO TRIBUNtÇL DE CONTAS DA PARAÍBA E

TRIBUNAL DH CONTAS DA UNIÃO, o que faz com fulcro nos princípios

basilares da Administração Pública, sobretudo a legalidade, eficiência,

impessoalidade, superior interesse público, segurança jurídica, e demais

princípios aplicáveis à espécie, nos termos do art. 79.1 e art. 78.11. da Lei

Federal n° 8.666/93. Informações através do Portai da Transparência

(fattns://www.baveax.nb.gov.br/licitacoesDmbv/l.

Bayeux - PB, 25 de Março de 2021.

LUCIENE ANDRADE GOMES MARTINHO

PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BAYEUX

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITUILA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00047/2021 -

PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DO ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA
ESPECIALIZADO PARA ACOMPANHAMENTO DE MEDIDAS

ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS E RECEBIMENTO, PELO
MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB, DE VALORES QUE LHE SÃO DEVIDOS
PELA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO - ANP, A TÍTULO DE
ROYALTIES EM FUNÇÃO DA EXISTÊNCIA, EM SEU TERRITÓRIO.
DE ESTAÇÃO TERRESTRE DE EMBARQUE E DESEMBARQUE DE
GÁSNATURAL
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
N° 00002/2021 - PMBEX / PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

00044/2021-PMBEX

DOTAÇÃO; 3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOAS JURÍDICAS 02.020 - PROCURADORIA GERAL DO
MUNICÍPIO 04.122.2002 2004 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
VIGÊNCIA: DE 15/03/2021A15/03/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX,
08.924.581/0001-60

CONTRATADO: PALMEIRA & MELO ADVOGADOS ASSOCIADOS.

CNPJ: 18.357.637/0001-03

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 0,20 (VINTE CENTAVOS) PARA CADA R$ 1,00

(HUM REAL) SOBRE OS VALORES QUE EFETIVAMENTE VIEREM A SER

RECEBIDOS PELO MUNICÍPIO, A TÍTULO DE ROYALTIES.


